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PROJETO DE LEI 01-00520/2019 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 12.582, de 31 de março de 1998, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de bares, restaurantes e estabelecimentos similares disponibilizarem água 
potável filtrada para consumo gratuito por seus consumidores. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º A Lei nº 12.582, de 31 de março de 1998, passa a vigorar acrescida do art. 1º-A, 
com a seguinte redação: 

"Art. 1º-A Os bares, restaurantes e estabelecimentos similares deverão disponibilizar 
água potável filtrada para consumo gratuito por seus consumidores. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se água potável filtrada aquela proveniente da 
rede pública de abastecimento que, para melhoria de sua qualidade, tenha passado por 
dispositivo filtrante. 

§ 2º Nos bares, restaurantes e estabelecimentos similares serão afixados cartazes 
informativos sobre a obrigatoriedade estabelecida pelo "caput" deste artigo." (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/09/2019, p. 143 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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